
 
  
 
                                                                                                                                  

 

 

Em respostas aos esclarecimentos solicitados pelo Itaú Unibanco S.A., segue:  

 

RESPOSTA: Conforme determinado no Edital, a Contratada é obrigada a abrir Conta Salário para 

todos os servidores, sem ressalvas. Porém, ficará a critério do servidor optar pela abertura de 

contas de outras modalidades, como por exemplo, Conta corrente.  

A FUNSERV processará os pagamentos através do depósito em conta do servidor, salvo em casos 

excepcionais. 

 

RESPOSTA: A negociação será livre, tendo em vista que deverão ser observadas a todas às regras 

e legislações pertinentes. 

 

RESPOSTA: Caso tenha interesse, o banco poderá se credenciar para a realização de 

empréstimos consignados através de procedimento distinto a este certame. 

 

RESPOSTA: A contratação seguirá regras e procedimentos de processo administrativo próprio e 

independente ao presente certame. 

 

 



 
  
 
                                                                                                                                  

 

 

RESPOSTA: Decreto Municipal nº 18.393, de 24 de junho de 2010 e Decreto Municipal nº 27.064, 
de 19 de maio de 2022. 

 

 

RESPOSTA: Será celebrado convênio, sendo a minuta fornecida pela FUNSERV. A minuta pode 

ser encontrada no site da FUNSERV no campo Editais 2021 – Credenciamento 01/2021. 

 

RESPOSTA: Apenas a FUNSERV. 

 

RESPOSTA: Atualmente a margem é de 30%. Estando dentro da margem os servidores poderão 

ter mais de um contrato. 

 

1.1 RESPOSTA: A gestão de margem é operada através do Serviço de controle de consignação 
disponibilizado pela Câmara Interbancária de Pagamentos- CIP, a contratação foi realizada 
mediante dispensa de licitação, e o contrato terá seu vencimento em 01/09/2025. 

1.2 Conforme item 8.1.5. do Anexo I – Termo de Referência do Edital, informações sobre 
valores e demais trâmites do credenciamento deverão ser obtidos junto à empresa 
fornecedora do sistema, que atualmente é a Câmara Interbancária de Pagamentos- CIP. 

 

RESPOSTA: O prazo máximo é de 144 parcelas. O desconto será realizado na provisão de férias 

desde que haja saldo para o desconto. 

 

RESPOSTA: A FUNSERV não realiza desconto parcial, apenas o desconto integral das parcelas. 

 



 
  
 
                                                                                                                                  

 

RESPOSTA: Banco do Brasil, CEF, Santander, Sicredi, 

Sicoob, Alfa, Inbursa e Itau.  

A distribuição se dá mediante o que cada instituição apresenta em contratos. 

 

RESPOSTA: Conforme Item 7.5 do Termo de Referência do Edital, não serão permitidas propagandas 
e comercialização de serviços e produtos da CONTRATADA, nem de qualquer outra instituição, nas 
dependências e arredores do prédio da FUNSERV, salvo mediante autorização expressa da diretoria.  

 

 

RESPOSTA: Os documentos deverão ser inseridos junto com o cadastramento da proposta.  
 

 
RESPOSTA: Conforme Item 3.18 do Edital após o encerramento da Sessão pública no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICA, a licitante arrematante deverá anexar a proposta completa atualizada, 

especificando o valor global conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, em campo Proposta 

readequada do sistema no prazo de até 02(duas)horas. 

 

RESPOSTA: Os números se referem à matrículas. 4824 CPF’s cadastrados no sistema, lembrando 

que essa informação é variável considerando óbitos, novas contratações, concessões de 

aposentadoria e pensões. 

 

RESPOSTA: Os contratos estão vigentes, porém serão suspensos assim que este certame for 

concluído e que a vencedora inicie os serviços. 

 



 
  
 
                                                                                                                                  

 

RESPOSTA: Não, o contrato será iniciado assim que este 

certame for concluído, cumprindo todos os prazos legais. 

 

RESPOSTA: A data será definida de acordo com a conclusão do certame. 

 

RESPOSTA: O item 12.13 diz a respeito dos serviços a serem prestados, não se referindo a 

máquinas ou equipamentos. 

 

RESPOSTA: Os recursos serão disponibilizados na conta da contratada no dia determinado para 

o crédito nas contas dos servidores.  

 



 
  
 
                                                                                                                                  

 

RESPOSTA: As contas deverão ser abertas na agência 

bancária, podendo ser também montado um posto de atendimento nas dependências do prédio 

da FUNSERV.  

 

RESPOSTA: a) A FUNSERV dará o apoio necessário para a execução do presente contrato. 

b) No caso do não cumprimento do prazo estabelecido, a contratada deverá apresentar 

justificativa por escrito para análise e da FUNSERV, sendo assim verificada a possibilidade da 

dilação do prazo. 

 

RESPOSTA: O presente processo contempla apenas a FUNSERV. 

 

RESPOSTA: A presente contratação não prevê instalações físicas. 

 

RESPOSTA: Conforme Item 7.5 do Termo de Referência do Edital, não serão permitidas 

propagandas e comercialização de serviços e produtos da CONTRATADA, nem de qualquer outra 

instituição, nas dependências e arredores do prédio da FUNSERV, salvo mediante autorização expressa da 

diretoria. 



 
  
 
                                                                                                                                  

 

 

RESPOSTA: A vencedora do certame poderá retirar as vias para assinatura.  

Conforme Item 11.1 do Edital A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante 

celebração de Contrato, a ser assinado pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de 

convocação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período à critério desta FUNSERV, sob pena de 

decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

RESPOSTA: Conforme consta no objeto do Edital, a contratada será a responsável pela realização 

de Prova de Vida dos servidores da FUNSERV. Sendo obrigada a cumprir todas as exigências 

constantes no Edital. 

 

RESPOSTA: Os documentos deverão ser enviados de forma eletrônica através do Portal de 
Compras Públicas, mas caso julgue necessário o Pregoeiro poderá solicitar o envio dos 
documentos originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, sendo o comprovante de 
postagem aceito para conferência do cumprimento do prazo de envio. 
 



 
  
 
                                                                                                                                  

 

 

RESPOSTA: Sim. 

 

RESPOSTA: Todo o andamento do processo, assim como documentos e alterações do processo 

se encontram disponíveis para consulta no Portal de Compras Públicas. 

 

RESPOSTA: Todo o andamento do processo, assim como documentos e alterações do processo, 

pedidos de esclarecimentos e respostas se encontram disponíveis para consulta no Portal de 

Compras Públicas. 

 

Sorocaba, 07 de junho de 2022. 

 

_____________________________________ 

Isabel Cristina Sampaio Fernandes 

Chefe da Seção de Pagamentos e Benefícios 

 


